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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 309

Dispõe sobre doação de imóvel à

Fazenda do Estado e dá outras

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINIO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -
Fica desafetado dos bens de uso comum, passando a integrar os bens dominicais do Patrimônio Municipal, o imóvel caracterizado na presente Lei.

Art. 2º -
Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim, autorizada a doar à Fazenda Estado, o imóvel abaixo descrito, de propriedade do Município de Votorantim, havido descrito, de propriedade do Município de Votorantim , havido do loteamento “JARDIM ARAUJO”, em decorrência da inscrição nº 89, Livro 8-C, de 16 de agosto de 1972, do 1º Cartório de Registro Imobiliário de Sorocaba, a saber: um terreno com área de 7.278,00 metros quadrados, sendo 4.153,50 metros quadrados destinados a Edifícios Públicos, tudo conforme consta da planta daquele loteamento, com as seguintes características e confrontações: “Inicia-se em  um ponto localizado na Rua Antonio Munhoz e na divisa com o loteamento denominado Vila Irineu, segue em linha reta numa extensão de 183,05 metros, confrontando com o loteamento denominado Vila Irineu; deflete à direita e segue em linha reta numa extensão de 31,00 metros confrontando com uma Avenida Secundária do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; deflete à direita e segue em curva numa extensão de 14,10 metros; segue em linha reta numa extensão de 162,60 metros confrontando com a Rua Renato Araujo; deflete à direita e segue em curva numa extensão de 14,13 metros; segue em linha reta numa extensão de 31,00 metros confrontando com a Rua Antonio Munhoz, até encontrar o ponto de partida, fechando o perímetro da presente descrição, perfazendo uma área de 7.278,00 metros quadrados”.

Art. 3º -
As despesas decorrentes da aprovação da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias, consignadas no Orçamento.

Art. 4º -
Esta Lei entrará em vigor na data publicação, revogadas as disposições em contrário.


PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 10 de outubro de 1977 – XIII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

____________________________________________ 

LUIZ DO PATROCÍNIO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

___________________________________________

MESSIAS SKIF

Secretário
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